
 Projeto de lei nº 2.931/2018
“Autoriza o Poder Executivo a conceder, por meio de programa específico e temporário de recuperação fiscal (REFIS), descontos para pagamento, à vista ou parcelado, de créditos em favor do Município, e dá outras providências.”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), destinado a promover a regularização de créditos do Município de Coronel Fabriciano, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas e pessoas físicas, relativos a créditos tributários e não tributários com vencimento até 30 de junho de 2018, constituídos, inscritos em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ único – Os débitos referentes ao ano de 2018 que estejam vencidos somente poderão ser pagos à vista com 99% (noventa e nove por cento) de abatimento de juros e multas, até 30/11/2018.
Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção direta da pessoa jurídica ou pessoa física, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento de todos os débitos fiscais a que se refere o art. 1o.

§ 1o A opção poderá ser formalizada até 31 de dezembro 2018.

§ 2o Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados (todos os lançamentos tributários, todas as matrículas cadastrais, todos os processos judiciais e processos tributários administrativos), tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso ao REFIS.

§ 3o A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica e ou pessoa física, na condição de contribuinte ou responsável, constituído ou não, inclusive os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 3º A opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica ou pessoas física a:

I – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

II – pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com vencimento posterior 1º de Julho de 2018.

III - Os débitos de parcelamentos anteriores poderão ser reparcelados. 

IV - O parcelamento de débitos está condicionado ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:

a) 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados para contribuintes que não tenham histórico de parcelamentos anteriores.

b) 30% (trinta por cento) do total dos débitos consolidados, para contribuintes com histórico de parcelamentos anteriores.

§ 1o O disposto nos incisos I e II do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em que a pessoa jurídica ou pessoa física permanecer no REFIS.

§ 2o A opção implica na suspensão de imediato de quaisquer execuções em curso, judiciais ou administrativas, mas mantém de forma automática os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, observadas as condições fixadas nesta lei, descontos para pagamento de créditos descritos no Art 1º, da seguinte forma:

I - para pagamento integral e à vista:

a) desconto de 99% (noventa e nove por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, em até 30 de novembro de 2018;

b) desconto de 90% (noventa e por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, em até 31 de dezembro de 2018;

II - para pagamento parcelado:

a) desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais;

b) desconto de 70% (setenta por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, para pagamento de 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais;

c) desconto de 60% (sessenta por cento) sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora, para pagamento de 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) parcelas mensais;

Parágrafo único: O valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor do débito consolidado subtraído do valor da entrada constante no inciso IV do art. 3º, pelo número de parcelas, observado o limite mínimo de R$ 100,00 (Cem Reais) quando o devedor seja pessoa física e R$ 300,00 (trezentos Reais), quando o devedor seja pessoa jurídica, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de pessoa física.

Art. 5º O atraso no pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) parcelas alternadas, implicará o cancelamento do parcelamento e a restauração dos valores originais dos créditos reduzidos na forma desta lei, relativamente às parcelas não pagas.

Parágrafo primeiro - No caso de suspensão de execução fiscal em âmbito judicial, por força da inadimplência prevista no caput, tornará sem efeito e a retomada dos feitos judiciais será de imediato.

Parágrafo segundo – o descumprimento do parcelamento previsto nesta lei impossibilitará a adesão ao mesmo benefício pelo prazo de 03 (três) anos.

Art. 6º Os benefícios concedidos por esta lei não geram direitos à compensação ou à restituição de quaisquer quantias pagas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 7º O programa de recuperação fiscal deverá ter ampla divulgação de publicidade oportunizando a todos os devedores junto ao município o conhecimento e opção ao REFIS.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano/MG 03 de agosto de 2018.

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG


